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Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES DÁRCIO LOPARDI MENDES e 
HELOÍSA COMBAT.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA.

. . .

entre ativos e inativos, prevista no artigo 40, § 4º, da 
Constituição Federal, com redação anterior à Emenda 
Constitucional 20/98. 

E tem razão.
Mesmo tendo a impetrante se aposentado durante 

a vigência da Constituição Federal de 1967, o direito à 
paridade lhe é aplicável, por força do artigo 20 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, que prevê: 
“Dentro de cento e oitenta dias, proceder-se-á à revisão 
dos direitos dos servidores públicos inativos e pensionistas 
e à atualização dos proventos e pensões a eles devidos, a 
fim de ajustá-los ao disposto na Constituição”. 

E, como a impetrante se aposentou quando traba-
lhava oito horas por dia, seu paradigma, para fim de equi-
paração dos proventos de aposentadoria, é o servidor 
que, nos termos do Decreto 36.737/95, optou por voltar 
a cumprir a jornada de oito horas, porque a situação jurí-
dica de ambos é idêntica.

A partir do Decreto 36.373/95, os servidores 
ocupantes do mesmo cargo em que a impetrante se 
aposentou, e com idêntica carga horária à por ela exer-
cida durante a atividade, passaram a receber remune-
ração superior à sua, o que configura ofensa ao princípio 
da paridade.

O artigo 40, § 4º, da Constituição Federal, na 
redação antiga, é claro ao determinar que “os proventos 
de aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade”.

A concessão do reajuste à impetrante também pode 
ser interpretada como forma de corrigir a situação de 
desigualdade criada a partir do decreto que reduziu a 
jornada de trabalho nas repartições estaduais, porque 
aqueles que sempre trabalharam oito horas por dia e se 
aposentaram antes da referida norma recebiam proventos 
idênticos aos vencimentos dos servidores que se benefi-
ciaram da redução da jornada. 

Logo, a impetrante faz jus ao reajuste, devendo 
receber seus proventos de acordo com a nova tabela 
de vencimentos, correspondentes a carga horária de 40 
horas semanais.

Em caso semelhante, esta 4ª Câmara Cível 
assim decidiu:

Direito Constitucional/Administrativo. Servidora aposen-
tada. Alteração da jornada de trabalho pelo Decreto 
Estadual nº 29.302/89. Aposentadoria anterior à modifi-
cação. Aplicação da lei vigente à época. Direito à paridade. 
Sentença confirmada (Apelação Cível/Reexame Necessário 
nº 1.0024.09.692480-8/001; Relator: Des. Audebert 
Delage; DJ de 25.11.2010; DP 06.12.2010).

Ante o exposto, em reexame necessário, confirmo 
a sentença.

Custas, pelo Estado; isento, por força de lei.

Servidor público aposentado - Supervisor 
pedagógico - Jornada de 40 horas semanais 

- Gratificação por regime especial de 
trabalho - Inclusão no cálculo dos proventos 

de aposentadoria - Acréscimo de 80 % - 
Possibilidade - Art. 72 da Lei nº 11.050/93 

- Requisitos preenchidos - Presença do direito 
líquido e certo - Sentença confirmada

Ementa: Administrativo. Mandado de segurança. Servidor 
público estadual aposentado. Revisão de aposenta-
doria. Pagamento da gratificação por regime especial 
de trabalho. Lei nº 11.050/93. Inclusão no cálculo dos 
proventos. Possibilidade legal. Concessão da ordem. 
Sentença mantida em reexame necessário. 

- Em se tratando de mandado de segurança, para que 
se viabilize a concessão da ordem postulada, exige-
-se a demonstração prévia por parte da impetrante do 
direito por ela invocado, na medida em que, na estreita 
via processual destinada àquele processo, não se admite 
dilação probatória.

- A teor do disposto na Lei Estadual nº 11.050/93 c/c Lei 
Estadual nº 7.109/77, a incorporação da gratificação de 
regime especial de trabalho é devida ao servidor público 
estadual ocupante do cargo de supervisor pedagógico 
que trabalha sob a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, não havendo que se falar em bis in idem decor-
rente do pagamento de vencimentos pela opção decor-
rente de jornada especial de trabalho.

APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1.0024.
09.694995-3/001 - Comarca de Belo Horizonte - 
Remetente: Juiz de Direito da 7ª Vara da Fazenda da 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Estado de 
Minas Gerais - Apelada: Antônia Custódia de Freitas - 
Autoridade coatora: Diretor da Superintendência Central 
de Pessoal da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão - Relator: EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
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EM REEXAME NECESSÁRIO, CONFIRMAR A SENTENÇA, 
PREJUDICADO O APELO VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 5 de junho de 2012. - Edivaldo 
George dos Santos - Relator.

Notas taquigráficas

DES. EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS (Relator) 
- Conheço o reexame obrigatório, nos termos do que 
dispõe o art. 14 da Lei nº 12.016/09 e conheço o recurso 
voluntário interposto pelo Estado de Minas Gerais, 
presentes os pressupostos processuais próprios de suas 
admissibilidades. 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido 
de liminar, impetrado por Ana Custódia de Freitas, servi-
dora pública estadual aposentada, contra ato dito abusivo 
do Diretor da Superintendência Central de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, consubs-
tanciado em não incluir no cálculo dos proventos da impe-
trante as vantagens salariais decorrentes de concessão da 
gratificação por regime especial de trabalho denominada 
RET, nos termos do disposto no artigo 72 da Lei Estadual 
nº 11.050/93, sendo a ordem concedida pela r. Juíza de 
primeiro grau às f. 58/62 dos autos.

Com o decidido não se conforma o Estado de Minas 
Gerais, aviando, então, recurso voluntário, alegando, 
em síntese, prescrição do fundo de direito, que o rece-
bimento da gratificação em questão cumulativo com 
proventos calculados com base na jornada de trabalho 
de 8 (oito) horas diárias não é permitido sob pena de bis 
in idem, e, dentre outros argumentos, que o ato admi-
nistrativo combatido se reveste de plena legalidade, não 
justificando a procedência da ordem rogada, culminando 
por pedir a reforma da sentença para que seja denegada 
a segurança pleiteada (f. 66/73).

Contrarrazões às f. 75/80.
Sendo este o breve relatório, passo a decidir.
Pelo que se infere dos autos, a impetrante pugna 

pela concessão da ordem para “ordenar à autoridade 
coatora que proceda ao pagamento permanente da refe-
rida gratificação de regime especial de trabalho à impe-
trante, tendo como base de cálculo o cargo em que se 
aposentou” (sic, f. 08). 

De início, é de se rejeitar a arguição de decadência 
deduzida nos autos, uma vez que ressai do processado 
que o direito postulado pela impetrante foi indeferido pela 
autoridade coatora em 09.10.09 (f. 14), sendo que a 
impetração do presente writ se deu em 03.12.09 (f. 02-v), 
não procedendo, por óbvio, a insurgência formulada 
pelo impetrado.

Lado outro, resta cediço que, quando a pres-
crição incidir somente sobre as vantagens salariais perió-
dicas, sem alcançar o direito oriundo da relação jurí-
dica fundamental, incidentes os efeitos do art. 3º do 
Decreto nº 20.910/32, ao passo que, quando a pres-
crição atingir o próprio direito, aplicam-se os termos do 

art. 1º do mesmo diploma legal. Dessarte, considerando 
que a ação foi ajuizada na data de 03.12.2009, resta 
inconteste que somente podemos admitir atingidas pela 
prescrição as parcelas referentes ao quinquênio anterior 
à propositura da ação. 

Quanto ao mérito, é inequívoco que o servidor 
público não tem direito adquirido ao regime jurídico, 
podendo o mesmo, em tese, ser modificado, desde que 
não viole o princípio da irredutibilidade de vencimentos. 
Amparando este entendimento, tenha-se julgado do 
Excelso Supremo Tribunal Federal:

O aposentado tem direito ao quantum de seus proventos 
calculados com base na legislação vigente ao tempo da 
aposentadoria, mas não aos critérios legais com base em que 
esse quantum foi estabelecido, pois não há direito adquirido 
a regime jurídico (AI nº 307918 AgR/PE - Rel. Min. Moreira 
Alves, DJ de 18.05.01, p. 77, Ement. v. 2.030-11, p. 2.294, 
j. em 20.03.2001, 1ª Turma) (RTJ 143/297).

Conforme a doutrina de Hely Lopes Meirelles, 

desde que o Estado não firma contrato com seus servidores, 
mas para eles estabelece unilateralmente um regime de 
trabalho e de retribuição por via estatutária, lícito lhe é, a 
todo tempo, alterar as condições de serviços e de pagamento, 
uma vez que o faça por lei, sem discriminações pessoais, 
visando as conveniências da Administração (Direito adminis-
trativo brasileiro. Malheiros, 1997, p. 404).

Entretanto, embora não haja direito adquirido a 
regime jurídico, deve ser considerado, também, que 
vige em nosso Direito um princípio constitucional que 
veda/proíbe a redução dos vencimentos dos servidores 
públicos. 

Sobre a irredutibilidade dos vencimentos, a lição de 
José dos Santos Carvalho Filho: 

O sentido da irredutibilidade, porém, não é absoluto. 
Protege-se o servidor apenas contra a redução direta de 
seus vencimentos, isto é, contra a lei ou qualquer outro ato 
que pretenda atribuir ao cargo ou à função decorrente do 
emprego público importância inferior à que já estava fixada 
ou fora contratada anteriormente. Contudo, os Tribunais já 
se pacificaram no sentido de que não há proteção contra 
a redução indireta, assim considerada aquela em que: 1) o 
vencimento não acompanha pari passu o índice inflacionário; 
ou 2) o vencimento nominal sofre redução em virtude da inci-
dência de impostos. [...] A leitura da regra constitucional, por 
outro lado, deve levar em consideração o vencimento básico 
do cargo, o salário contratado e as parcelas incorporadas, 
que passam, na verdade, a integrar a parcela básica. Não se 
incluem, todavia, na garantia da irredutibilidade os adicionais 
e as gratificações devidos por forças de circunstâncias espe-
cíficas e muitas vezes de caráter transitório, as quais podem 
suscitar até sua absorção em vencimento mais elevado, como 
ocorre na implantação de novos planos de cargos e carreiras. 
Tal entendimento, diga-se de passagem, já foi esposado pelo 
STF, tendo-se decidido que o princípio da irredutibilidade de 
vencimento ‘não veda a redução das parcelas que compo-
nham os critérios legais de fixação, desde que não se diminua 
o valor da remuneração na sua totalidade’ (Manual de direito 
administrativo. 13. ed. Ed. Lumen Juris, 2005, p. 563/564). 
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No caso em comento, a impetrante, na qualidade 
de servidora pública integrante do cargo de supervisora 
pedagógica do magistério estadual, aposentou-se em 
14.08.94 (f. 14), tendo laborado em regime especial de 
trabalho no período de 01.03.79 a 04.07.84 (f. 24/31).

Outrossim, a Lei Estadual nº 7.109/77, que trata 
acerca do regime de trabalho dos servidores públicos 
estaduais, mais precisamente em seu artigo 98, dispõe 
que os exercícios das funções de magistério deverão 
ocorrer em regime básico de trabalho, onde os servidores 
cumprirão jornada de 24 horas semanais. 

Todavia, o mesmo artigo estabelece em seu inciso 
II que o trabalho poderá ser prestado “facultativamente 
e de acordo com as normas estabelecidas nessa lei, em 
regime especial de 40 (quarenta) horas”. 

Por sua vez, o artigo 145 do mencionado norma-
tivo legal preconiza:

Art. 145. O professor ou o especialista de educação, sujeito 
ao regime especial de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho, terá gratificação correspondente a 80% (oitenta por 
cento) de seu vencimento. 

Já no que diz respeito à incorporação da grati-
ficação aos proventos de aposentadoria das servidoras 
do magistério, tal matéria foi regulamentada pela Lei 
n° 6.565/75, com redação dada pelo art. 12 da Lei n° 
8.330, de 1982, que assim disciplina: 

Art. 3º O provento do servidor que passar para a inatividade, 
após o primeiro provimento de cargo efetivo do Quadro 
Permanente, será a soma: 
I - do vencimento do cargo, de qualquer Quadro, ocupado 
pelo servidor na data da publicação do respectivo ato da 
aposentadoria ou no dia em que completar 70 (setenta) anos 
de idade, observado o disposto no artigo 22 e seus pará-
grafos da Lei n 5.945, de 11 de junho de 1972; 
II - dos adicionais por tempo de serviço; 
III - das gratificações legalmente percebidas pelo servidor na 
data referida no inciso I, pelo período mínimo de 1.460 (um 
mil quatrocentos e sessenta) dias, desprezado qualquer tempo 
anterior a 730 (setecentos e trinta) dias de interrupção. 

Assim, verifica-se que a incorporação da pretendida 
gratificação de regime especial de trabalho era condicio-
nada ao respectivo pagamento ao tempo da aposenta-
doria do servidor e que as gratificações legalmente perce-
bidas fossem pelo período mínimo de 4 (quatro) anos, 
constatando-se do cotejo dos documentos dos autos que 
a impetrante cumpriu a contento tais requisitos legais. 

A Lei Estadual n° 11.050/93 incluiu a previsão 
acerca das condições para incorporação da gratificação 
de regime especial de trabalho aos proventos de servi-
dores do magistério, abrangendo os servidores que se 
aposentaram antes de sua publicação, como é o caso da 
ora apelante: 

Artigo 72. Ao funcionário do Quadro Permanente, oriundo do 
Magistério, que tenha percebido remuneração adequada ao 
regime especial de trabalho até a data da publicação da Lei 

9.346/86, fica assegurada a incorporação, aos proventos de 
aposentadoria, de gratificação de 80% (oitenta por cento) do 
vencimento do cargo em que se encontrar posicionado, nas 
seguintes condições: 
I - integralmente se o funcionário comprovar que percebeu a 
remuneração por um período mínimo de 1.460 (mil quatro-
centos e sessenta) dias, ininterruptos ou não; 
[...] 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos servi-
dores aposentados anteriormente à data da publicação desta 
Lei. 

Portanto, a incorporação da gratificação discutida 
nos proventos da impetrante resta indiscutível, ressal-
tando-se que, no § 1° do art. 35 da Lei Estadual 
nº 11.050/93, as classes de especialistas de educação 
abarcavam o cargo de Supervisora Pedagógica, sem 
nenhuma exigência de preenchimento de outros requisitos 
legais, não havendo dispositivo legal algum que vede a 
acumulação dos vencimentos correspondentes à jornada 
de 40 horas semanais com qualquer outra gratificação. 

Este TJMG assim já se pronunciou sobre a questão 
tratada nestes autos:

Mandado de segurança. Servidores inativos. Magistério. 
Quadro permanente. Gratificação de regime especial de 
trabalho - Lei Estadual nº 11.050/93. Prejudicial de mérito. 
Inocorrência da prescrição do fundo de direito. Relação de 
trato sucessivo. - Em se tratando de relação de trato sucessivo, 
não havendo negativa inequívoca ao próprio direito recla-
mado, não há que se falar em decadência da impetração. 
Mérito. Alegação de bis in idem. - A Lei Estadual nº 11.050, 
de 1993, determina a incorporação da gratificação recla-
mada, não havendo que se falar em bis in idem decorrente do 
pagamento de vencimentos pela opção decorrente de jornada 
especial de trabalho. A supressão revela-se, portanto, irre-
gular. Sentença mantida (Ap. Cível nº 1.0024.04.533765-
6/001(1), Rel. Des. José Francisco Bueno). 

Remessa oficial e apelação cível voluntária. Ação ordinária. 
Obrigação de trato sucessivo. Prescrição. Gratificação de 
regime especial de trabalho. Incorporação aos proventos 
de aposentadoria. Norma legal expressa. Sentença parcial-
mente reformada. 1. Nas obrigações de trato sucessivo 
devidas pelo Estado, a prescrição quinquenal a que se refere 
o Decreto nº 20.910, de 1932, atinge somente as parcelas 
(Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça). 2. São atin-
gidas pela prescrição as parcelas anteriores a cinco anos 
contados da data em que foi aforada a ação. 3. Em regra, 
as gratificações decorrentes de regime especial de trabalho 
não integram os vencimentos ou proventos de aposentadoria 
do servidor público. 4. Entretanto, existindo lei que deter-
mine expressamente a incorporação, a parcela passa a inte-
grar tanto os vencimentos quanto os proventos de aposen-
tadoria. 5. A Lei Estadual nº 11.050, de 1993, determina 
a incorporação da gratificação reclamada. A supressão 
revela-se, portanto, irregular. 6. Remessa oficial e apelação 
cível conhecidas. 7. Sentença parcialmente reformada em 
reexame necessário, prejudicado o recurso voluntário (Ap. 
Cível nº 1.0000.00.337743-9/000(1), Rel. Des. Caetano 
Levi Lopes). 

Portanto, mostra-se correta a r. sentença ora em 
reexame neste ponto, não havendo que se falar em 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL N° 1.0273.
11.000570-2/001 - Comarca de Galileia - Agravante: 
Município de Galileia - Agravado: Renan Rodrigues Se-
gundo - Relator: DES. BRANDÃO TEIXEIRA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Caetano Levi Lopes, 
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade 
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 22 de maio de 2012. - Brandão 
Teixeira - Relator.

Notas taquigráficas

DES. BRANDÃO TEIXEIRA - Versam os autos sobre 
agravo de instrumento interposto pelo Município de Gali-
leia em face da r. decisão traslada à f. 41-TJ (32, origi-
nais) que, em ação de reintegração de posse ajuizada 
pelo ora agravante, indeferiu a liminar de reintegração 
de posse, por se tratar de posse velha e por ser o reque-
rido pessoa jurídica que utiliza a posse para exercício de 
atividade empresarial.

O agravante alega que a ação de reintegração 
de posse admite dois tipos de pedidos distintos para a 
imediata reintegração, qual seja: o pedido liminar - que 
exige a prova da posse anterior e que o esbulho tenha 
sido praticado antes de ano e dia; e ainda, o pedido de 
antecipação de tutela - que exige a posse anterior e o 
fumus boni iuris e o periculum in mora, não exigindo, para 
seu deferimento, a data do esbulho, menor que ano e dia. 
Sustenta que a decisão agravada apreciou o pedido inicial 
como se fosse pedido de liminar e não como pedido de 
tutela antecipada, prevista no artigo 273 do CPC.

O agravante afirma que o agravado “apesar de 
trabalhar no comércio, não possui empresa constituída, e 
por isso mesmo, não se trata de pessoa jurídica, mas sim 
de pessoa física sem cadastro nacional da pessoa jurí-
dica” (f. 03-TJ). 

O agravante aduz, ainda, que necessita do imóvel 
para o fim de liberação de recursos financeiros fede-
rais para construção de uma área de lazer e um centro 
cultural. Afirma que tentou, por várias vezes, obter a 
desocupação amigável do terreno, porém sem sucesso, 
sendo que em uma delas ficou registrada na notificação 
extrajudicial datada de 11.02.2001. Que o agravado 
não cumpriu o prazo de 30 (trinta) dias estabelecido 
na notificação, prazo este que venceu em 13 de março 
de 2011. Afirma que o agravado sempre soube que o 
domínio do imóvel pertencia ao Município não podendo 
alegar seu desconhecimento.

Em decisão de f. 47-49/TJ, negou-se efeito suspen-
sivo e ativo ao agravo.

Reintegração de posse - Imóvel municipal - 
Ocupação por particular como ponto de comércio 

- Vencimento de autorização - Não renovação - 
Demonstração de interesse público - Construção 

de centro cultural - Urgência - Liberação 
de recursos federais - Condicionamento à 

desocupação do imóvel - Notificação extrajudicial 
- Esbulho - Configuração

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de reintegração 
de posse. Imóvel municipal ocupado por particular como 
ponto de comércio. Vencimento de autorização. Não 
renovação. Demonstração de interesse público. Cons-
trução de centro cultural. Urgência. Condicionamento da 
liberação de recursos federais à desocupação do imóvel. 
Notificação extrajudicial. Configuração do esbulho. 
Recurso provido.

ofensa ao princípio da legalidade, inserido no caput 
do art. 37 da Constituição Federal, nem tampouco a 
seu art. 39. Da mesma forma, com tal decisão o Poder 
Judiciário está apenas realizando sua função precípua, 
decidindo sobre a ocorrência de uma ilegalidade por 
parte da Administração Pública ao não pagar correta-
mente os vencimentos da impetrante, não havendo que 
se falar em ofensa ao princípio da separação de Poderes, 
extraído do art. 2º da mesma Carta, sendo legítima mani-
festação do sistema do “freios e contrapesos”, também 
dela emanado.

Inocorre, ainda, afronta ao artigo 169, § 1º, da 
Constituição Federal, visto que dirigida ao Administrador 
Público, não sendo este óbice à manifestação legítima 
do Poder Judiciário, no exercício de sua função constitu-
cional de corrigir uma ilegalidade administrativa.

Patente, pois, o direito líquido e certo da impe-
trante, evidencia-se o acerto da sentença monocrática 
que concedeu a ordem requerida.

Com tais considerações, no reexame obriga-
tório, confirmo integralmente a bem-lançada sentença 
singular, prejudicado o recurso voluntário do Estado de 
Minas Gerais.

Custas, ex lege.

DES. EDILSON FERNANDES (Revisor) - De acordo 
com o Relator.

DES. MAURÍCIO BARROS - De acordo com 
o Relator.

Súmula - EM REEXAME NECESSÁRIO, 
CONFIRMARAM A SENTENÇA, PREJUDICADO O 
RECURSO VOLUNTÁRIO.

. . .


